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EDITAIS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2023 

EXERCÍCIO / LOCALIZAÇÃO 

 A Prefeitura Municipal de Lajinha, através da 

Secretaria Municipal da Educação, Secretário Luiz Carlos 

Pereira, Portaria 013/2021, dispõe sobre a nomeação de 

candidatos aprovados no Concurso Público: 

 Considerando o Concurso Público, regido pelo Edital 

003/2022, homologado pelo Decreto 005 de 08 de fevereiro de 

2023; 

 Considerando a Portaria Nº 174/2023, que 

disponibiliza a existência de cargos vagos para PROFESSOR 

I, em caráter efetivo; 

 Considerando a Lei 1.580 de 09 de julho de 2018, 

Capítulo III, Seção IV que dispõe sobre o Exercício do 

Servidor do Magistério Público Municipal; 

 Considerando a Lei 1.580 de 09 de julho de 2018, 

Capítulo XV que dispõe sobre Localização do Servidor do 

Quadro do Magistério Público Municipal; 

 Considerando que no ato das Reuniões Ordinárias 

realizadas na Prefeitura Municipal de Lajinha MG, pelo 

Secretário Municipal de Educação Sr Luiz Carlos Pereira e as 

pessoas aprovadas no referido Concurso Público, ficou pré-

estabelecido que o Exercício/Localização aconteceria no dia 

28/04/2023 na Secretaria Municipal de Educação.  

 O Secretário Municipal de Educação no ato de suas 

atribuições, 

Convoca a todos os servidores abaixo relacionados para que 

estejam presentes no horário e local definidos pelos Serviços 

da Secretaria Municipal de Educação para o 

Exercício/Localização do referido Concurso. 

 Os Serviços da Secretaria informam que serão 

distribuídas senhas, e o não comparecimento ou retardo no 

horário definido, acarretará na perda da chamada por ordem de 

classificação, conforme consta na listagem abaixo. 

DATA: 28/04/2023 

HORÁRIO: 9h 

LOCAL: Secretaria Municipal de Educação 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Geralda Sathler Alvim 

Moraes 

1º 

Miriam Galote Silveira Souza 2º 

Elaine de Souza Soares 3º 

Maria Luisa Azine Vitor 4º 

Juliana Verner de Lima Heringer 5º 

Shayenne Pereira Galdino 6º 

Alana Gonçalves Ambrósio 7º 

Danielly de Freitas Sudré 8º 

Maria José da Silva 9º 

Fabiana Cruz Ferreira 10º 

Poliana Silva de Oliveira 11º 

Ana Paula Nepomuceno 

Henriques 

12º 

Juliana Huebra Matos 13º 

Elziane Fernandes de Freitas Dias 14º 

Anair Trindade do Carmo Araújo 15º 

Aline Rimes de Carvalho Oliveira 16º 

Mariana Aparecida Rodrigues 17º 

**Vanusa Tuler Martins Lopes 18º 

Karina de Souza Matos 19º 

Leidiane Queiroz Rodrigues 20º 

Josiane Moraes de Almeida 

Pereira 

21º 

Natália Senra Carvalho da Silveira 

Fadlallah 

22º 

**Mônica Maria dos Reis 23º 

Beatriz Costa Dias 24º 

Josiane Huebra Matos 25º 

**Juliana Rodrigues da Silva 26º 

Elaine Sangi de Oliveira Freitas 27º 

Adriano Klippel Antunes 28º 

Girlene dasa Graças Ávila 

Rodrigues 

29º 

Leonara Aparecida Pinheiro 30º 

Fernanda Dias de Moraes Oliveira 31º 

Anatália Hubner Rodrigues 32º 

Euzelia Monteiro Machado Silva 33º 

**Maximino Anastácio da Silva 

Neto 

34º 

**Lara Silva  Salaroli Nascimento 35º 

Natália Inez Cesário Amorim 36º 

Valéria Alves da Silva Sérgio 37º 

Gilmar Cândido Ribeiro 38º 

Francisco Armelindo Correa 39º 

Samara Arminda Alves da Silva 

Trindade 

40º 

**Ludimila Aparecida Pereira 41º 

Fidelcino Godoi da Silva 42º 

Natasha Rubya Matos de Souza 43º 

Diana de Oliveira Vasconcelos 44º 

Denise Maria Rodrigues Simão 45º 

**CANDIDATO DESCLASSIFICADO  

Luiz Carlos Pereira 

Lajinha,25 de abril de 2023 

ANEXO I 

TERMO DE LOCALIZAÇÃO 

 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

NOME: 
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ENDEREÇO: 

 

 

 

 

RG CPF 

 

 

 

NACIONALIDADE                                        ESTADO CIVIL 

 

 

        

E-MAIL 

 

TEL 

 

(        ) 

 

UNIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

 

 

ART.61 DA LEI 1580 DE 09 DE JULHO DE 2018 

“Admite-se alteração de localização de profissionais da 

educação, independentemente da fixação prévia de vagas ,nos 

casos de modificação da distribuição quantitativa se pessoal 

nas Unidades Escolares  , ou Secretaria Municipal de 

Educação.” 

LAJINHA, 28 DE ABRIL DE 2023 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 317/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

MARIA JOSÉ VAÚNA, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, visto 30 

(trinta) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 318/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora SABRINA MACHADO DE 

ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº ***.202.046-**, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO, a 

partir de 05/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 05 (cinco) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 319/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor JOSÉ MANOEL DE 

ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº ***.751.567-**, do 

cargo de provimento em comissão de PROCURADOR-

GERAL. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 320/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR o CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 109/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA 

e o servidor GILBERTO SANGLARD HERINGER para 

exercício do cargo de PROCURADOR, com lotação na 

PROCURADORIA MUNICIPAL. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 321/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Procurador-Geral e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. GILBERTO SANGLARD 

HERINGER, inscrito no CPF sob o nº ***.936.577-**, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de 

PROCURADOR-GERAL, com lotação na 

PROCURADORIA MUNICIPAL. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 322/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Seção e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA LUÍSA MARQUES DE 

SOUZA HERMISDORF, inscrita no CPF sob o nº 

***.733.496-**, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE SEÇÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, a partir de 19/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 19 (dezenove) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 323/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 30 (TRINTA) 

DIAS à servidora ILDES PEREIRA DE OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 17/04/2023 a 16/05/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 324/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora CLEONICE MARIA 

FERREIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 10/04/2023 a 08/06/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 10 (dez) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 325/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS à servidora LUCILÉIA DIAS 

SANTIAGO DE MOURA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

12/06/2023 a 09/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 326/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR o CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 199/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA 

e a servidora MARIA LUIZA NASCIMENTO BONATO 

para exercício do cargo de PSICÓLOGA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 327/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Luto formulado pela servidora que menciona; 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1060 de 26 de abril de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 40, inciso 

IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA LUTO à servidora DINAURA 

HELENA DE SIQUEIRA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05/04/2023 

a 12/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 05 (cinco) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 328/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Luto à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Luto formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 40, inciso 

IV, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA LUTO à servidora MARIA 

LOURDES DE SOUSA, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 17/04/2023 a 24/04/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 17 (dezessete) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 329/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/04/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 236/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

RAFAELA FAGUNDES ROSA para exercício do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 330/2023 

 “Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio a 

servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO, por fim, o parecer jurídico juntado aos 

autos do Processo Digital nº 001921/2023, que opinou de 

forma favorável pela concessão do benefício ao servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor ANDRÉ TEODORO DA COSTA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, pela 

conclusão do ensino médio, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 331/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/04/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 363/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

MICHELE ANDRADE ROQUE para exercício do cargo de 

PEDAGOGO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de abril de 

2023. 

Lajinha/MG, 26 de abril de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


